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EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE MATO GROSSO





A PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL, através de seu representante infrafirmado, nos autos nº 2067/08, Classe “XV”, face ao Recurso Especial interposto por ELÍCIO ELIZEU DE LIMA contra a r. decisão prolatada por esse e. Tribunal, no Acórdão/TRE/MT nº 16.844/08, vem, perante V. Exa., em atenção ao quanto contido na respeitável decisão de fls. 379/383, apresentar suas contra-razões de recurso.





Outrossim, cumpridas as formalidades legais, requer a juntada destas aos autos para sua apreciação pela Instância Superior.






P. deferimento.





Cuiabá/MT, 08 de julho de 2008.





GUSTAVO NOGAMI





Procurador Regional Eleitoral

PROCESSO Nº 2067/2008  - CLASSE “XV”

RECORRENTE: ELÍCIO ELIZEU DE LIMA

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL







CONTRA-RAZÕES DE RECURSO 





Eminente Relator:





Busca o Recorrente, através do Recurso Especial,  ver modificado o Acórdão/TRE/MT nº 16.844/08, que, julgando procedente o pedido de perda de cargo eletivo interposto pelo Ministério Público Eleitoral em desfavor do vereador recorrente e de sua agremiação partidária - PR, por infidelidade partidária, determinou ao Presidente da Câmara Municipal de Denise/MT que empossasse o suplente mais votado nas eleições de 2004, eleito pelo PFL (atual DEM), na vaga do Recorrente, nos termos do art. 10, da Resolução/TSE nº 22.610/07. 





Argüi o Recorrente que a decisão objurgada teria contrariado “o art. 283, do CPC, bem como no art. 3º, da Resolução/TSE nº 22.610, e do parágrafo único, do 284, do CPC, do § 2º, do art. 1º c/c o parágrafo único, do art. 13, da Resolução /TSE nº 22.610“, e ainda,” os incisos II a IV, do § 1º, do art. 1º, da Resolução nº 22.610”, divergindo na interpretação dada por outros Tribunais Eleitorais. 





Já preliminarmente verifica-se que o recurso não merece ser conhecido, uma vez que a matéria que enfoca não foi objeto de pré-questionamento. 





Acaso conhecido o recurso por entendimento diverso, no mérito, do exame da decisão objurgada,  se verifica que as contrariedades à legislação inexistiram. 





No tocante à aplicação do art. 283, do CPC, art. 3º, da Resolução/TSE nº 22.610, parágrafo único, do 284, do CPC,  § 2º, do art. 1º c/c o parágrafo único, do art. 13, da Resolução /TSE nº 22.610, não há de se falar em irregularidade, pois, em que pese a inicial não ter sido instruída com a prova documental da desfiliação, esta foi apresentada antes mesmo de o Relator abrir prazo ao autor para emendar ou completar a peça, tendo a exordial sido protocolada em 27/12/2007, dentro do prazo previsto na resolução em tela.





 Quanto à alegação de contrariedade aos incisos II a IV, do § 1º, do art. 1º, da Resolução nº 22.610”, certo é que deve ser rejeitada, pois o Tribunal Regional Eleitoral analisou as provas apresentadas pelo ora recorrente concluindo que não configuravam as hipóteses previstas na Res/TSE 22.610/07 como justo motivo para a desfiliação partidária. Ademais, a restrita esfera do recurso especial não se presta para exame de matéria de fato.





Por derradeiro, a argüição de que outros Tribunais Regionais Eleitorais vêm se manifestando, diferentemente do TRE/MT, entendendo que  a fusão do PL com o Prona, com o surgimento do Partido da República, representa justa causa para a desfiliação  a albergar todos aqueles que a este se filiaram, deve ter em conta que razão acompanha a decisão do TRE/MT, pois a própria Resolução 22.610 traz a criação de partido como hipótese de justificativa diferenciada da incorporação e fusão. A primeira deve ser tida como abrangente, abraçando todos os fundadores, mas, a segunda, deve ser restrita àqueles que faziam parte dos partidos que se fundiram, não sendo o caso do recorrente, já que fora eleito e se desfiliara do PFL e somente depois migrou para o Partido da República.





Destarte, pelo quanto exposto, requer esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL, em preliminar, o não conhecimento do recurso face ao não pré-questionamento da matéria, e, no mérito, em razão da inexistência de contrariedade à legislação e ao acerto da decisão combatida, requer o improvimento do presente recurso. 




Cuiabá/MT, 08 de julho de 2008.





GUSTAVO NOGAMI





Procurador Regional Eleitoral
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